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DECRETO Nº 5083~ DJE: 02 DE JANEIRO DE 2:025: 

flXA O VALOR DE UlEFERÊNCIA FISCAL DO 
MUNllCÍPEO DIE corJtCEIÇAO IDO (ASTJEILO. 

O iPIREFEITO MUNICIPAL DE ICONCEB1!;ÃO DO CASTELO, ESTADO )[)0 ESPIRJ!TO SANTO, 

no Liso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei n.º 770/ 2001 de 20 

de novembro de 2001, 

JDIECR.ET.A.: 

Art. 1º ·· Fica fixado ern 4,8551 o Valor de ReferÊ!ncia Fiscal elo Município de Conceição do 

Cas telo (VRFMCC) para o exercício de 2025. 

An·t. 2!º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. , 

Registre-se e publique-se. 

Conceiçfio do Castelo/ES, 02 de janeiro de 202!i 

JÃ!iM~ 
_Prefeito de Conceição do Castelo/ES 

Av. José Grilo, 426 - Centro -CEP 29370··000-- Conceição do Castelo/ ES 

www.conceicaodocastelo .es.gov.br adrninistração@conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PHEFEITURA 

Estado do IE~;pírito Santo , ______ _ 

VRFMCC (lPCA-E) 

202s: = 41.,ss;:;1 
2024 : : 4,6386 + 4,71 % (27 /12/ :202:4) 
2023 = 4,4296 + <l,72% (28/12/ 2023) 

2022 ::: 4~,1872 + 5,79% 
2021:: 3,8045 + 10,06% 
2020 = 3,6400 + 4,23% 
2019::: 3,.500'7 + 3,91% 

VRTIE 
2025 = 41·,7175 

2024 ::: 4,503:Z + 4,76% 
2023 ::: 4-,2961 + 4,82% 
2022 ::: 4~,03SO + 6,4V7% 

2021 :: 3,6459•-\}- 10,06% 
2020 ::: 3:,~;084 + 3,,91 % 

MULTA ESlf>ONTANEA R$ 64,44 
PERDA BLOCO 2 VR'fE / NF DESC 80% 
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